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PORTARIA Nº 133/2020-GVG  DE 04 DE AGOSTO DE 2020.
Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 1.180, de 12 de agosto de 2008.
O ORDENADOR DE DESPESAS DA VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Conceder Suprimento de Fundos na Ordem de R$ 1.500,00 ( Mil e Qui-
nhentos Reais ), ao servidor JAIRSON ROSA VAZ, CPF: 680.319.042-00, 
Matrícula Funcional 54193435/1, Ajudante de Ordens, para atender des-
pesas eventuais de pronto pagamento de apoio logístico ao Gabinete do 
Vice-Governador do Estado.
Dotação Orçamentária: 32101 – 04.122.1297.83140000-33.90.30 R$ 1.500,00
Fonte de Recurso: 0101000000
O prazo para aplicação do Suprimento de Fundos será 60 ( sessenta ) dias, 
a contar da emissão da Ordem Bancária.
O prazo para encaminhamento da prestação de contas é de 10 ( dez ) dias, 
após o período de aplicação, sujeitando-se a tomada de contas, se não o 
fi zer no prazo determinado.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
ALBERTO ALCÂNTARA
Ordenador de Despesas
PORTARIA Nº 132/2020-GVG  DE 04 DE AGOSTO DE 2020.
Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 1.180, de 12 de agosto de 2008.
O ORDENADOR DE DESPESAS DA VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Conceder Suprimento de Fundos na Ordem de R$ 1.500,00 ( Mil e Qui-
nhentos Reais ), a servidora ALDAIZE SANTOS DA SILVA ALMEIDA, CPF: 
790.194.472-20, Matrícula Funcional 54192982/1, Ajudante de Ordens, 
para atender despesas eventuais de pronto pagamento de apoio logístico 
ao Gabinete do Vice-Governador do Estado.
Dotação Orçamentária: 32101 – 04.122.1297.83140000-33.90.30 
R$1.500,00
Fonte de Recurso: 0101000000
O prazo para aplicação do Suprimento de Fundos será 60 ( sessenta ) dias, 
a contar da emissão da Ordem Bancária.
O prazo para encaminhamento da prestação de contas é de 10 ( dez ) dias, 
após o período de aplicação, sujeitando-se a tomada de contas, se não o 
fi zer no prazo determinado.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
ALBERTO ALCÂNTARA
Ordenador de Despesas
PORTARIA Nº 131/2020-GVG  DE 04 DE AGOSTO DE 2020.
Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 1.180, de 12 de agosto de 2008.
O ORDENADOR DE DESPESAS DA VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Conceder Suprimento de Fundos na Ordem de R$ 1.5000,00 ( Mil  e Qui-
nhentos Reais ), ao servidor JOÃO JERÔNIMO GLEDSON COSTA DA SIL-
VA, CPF: 619.400.893-87, Matrícula Funcional 8400632/1, Ajudante de 
Ordens, para atender despesas eventuais de pronto pagamento de apoio 
logístico ao Gabinete do Vice-Governador do Estado.
Dotação Orçamentária: 32101 – 04.122.1297.83140000-33.90.30 R$ 
1.500,00
Fonte de Recurso: 0101000000
O prazo para aplicação do Suprimento de Fundos será 60 ( sessenta ) dias, 
a contar da emissão da Ordem Bancária.
O prazo para encaminhamento da prestação de contas é de 10 ( dez ) dias, 
após o período de aplicação, sujeitando-se a tomada de contas, se não o 
fi zer no prazo determinado.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
ALBERTO ALCÂNTARA
Ordenador de Despesas

Protocolo: 566849

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 130/2020-GVG  DE 04 DE AGOSTO DE 2020.
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5810, de 24 de janeiro de 1994
O Diretor Geral da Vice-Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da PORTARIA Nº 001/2019-GVG, de 18 
de janeiro de 2019.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes diária correspondente 
aos servidores abaixo relacionados para cobrir despesas com viagem a 
serviço da Vice-Governadoria do Estado.
CIDADE: VISEU/PA

Nome Matrícula CPF Período Diárias
CB PM Robson Luiz de Almeida 

Carneiro 57221863/1 792.457.062-49 17/07/2020 01 (alimentação)

CB PM Marçal Monteiro de Azevedo 57232902/1 841.788.172-72 17/07/2020 01 (alimentação)

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Carlos Alberto da Silva Alcântara
Diretor Geral
PORTARIA Nº 129/2020-GVG  DE 04 DE AGOSTO DE 2020.
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5810, de 24 de janeiro de 1994
O Diretor Geral da Vice-Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da PORTARIA Nº 001/2019-GVG, de 18 
de janeiro de 2019.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes diária correspondente 
aos servidores abaixo relacionados para cobrir despesas com viagem a 
serviço da Vice-Governadoria do Estado.

CIDADE: SALINÓPOLIS/PA
Nome Matrícula CPF Período Diárias

MAJ PM Jairson Rosa Vaz 54193435/1 680.319.042-00 17 a 19/07/2020 03 (alimentação)
02 (pousada)

CB PM José de Oliveira Fernandes 57221976/1 885.305.742-49 17 a 19/07/2020 03 (alimentação)
02 (pousada)

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Carlos Alberto da Silva Alcântara
Diretor Geral
PORTARIA Nº 128/2020-GVG  DE 04 DE AGOSTO DE 2020.
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5810, de 24 de janeiro de 1994
O Diretor Geral da Vice-Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da PORTARIA Nº 001/2019-GVG, de 18 
de janeiro de 2019.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes diária correspondente 
aos servidores abaixo relacionados para cobrir despesas com viagem a 
serviço da Vice-Governadoria do Estado.
CIDADE: VISEU/PA

Nome Matrícula CPF Período Diárias
CB PM Robson Luiz de Almeida 

Carneiro 57221863/1 792.457.062-49 18 e 19/07/2020 01 (alimentação)
01 (pousada)

SD PM Luis
 Eduardo de Lima Sousa 59445261 085.999.674-34 18 e 19/07/2020 01 (alimentação)

01 (pousada)

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Carlos Alberto da Silva Alcântara
Diretor Geral
PORTARIA Nº 127/2020-GVG  DE 04 DE AGOSTO DE 2020.
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5810, de 24 de janeiro de 1994
O Diretor Geral da Vice-Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da PORTARIA Nº 001/2019-GVG, de 18 
de janeiro de 2019.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes diária correspondente 
aos servidores abaixo relacionados para cobrir despesas com viagem a 
serviço da Vice-Governadoria do Estado.
CIDADE: SALINÓPOLIS/PA

Nome Matrícula CPF Período Diárias
TEN PM Henrique Bruno Araújo 

de Oliveira 57232620/2 006.654.272.39 19 a 20/07/2020 02 (alimentação)
01 (pousada)

SD PM Renato Pina Almeida 4219862 945.993.432-34 19 a 20/07/2020 02 (alimentação)
01 (pousada)

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Carlos Alberto da Silva Alcântara
Diretor Geral
PORTARIA Nº 126/2019-GVG  DE 04 DE AGOSTO DE 2020.
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5810, de 24 de janeiro de 1994
O Diretor Geral da Vice-Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da PORTARIA Nº 001/2019-GVG, de 18 
de janeiro de 2019.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes diárias correspondente 
aos servidores abaixo relacionados para cobrir despesas com viagem a 
serviço da Vice-Governadoria do Estado.
CIDADE: SALINÓPOLIS/PA

Nome Matrícula CPF Período Diárias
MAJ PM Aldaize Santos da Silva 

Almeida 54192981/1 790.194.472-20 20 a 22/07/2020 03 (alimentação)
02 (pousada)

SGT PM Aldecir de Souza Aires 54195433 453.975.972-87 20 a 22/07/2020 03 (alimentação)
02 (pousada)

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Carlos Alberto da Silva Alcântara
Diretor Geral
PORTARIA Nº 125/2020-GVG  DE 04 DE AGOSTO DE 2020.
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5810, de 24 de janeiro de 1994
O Diretor Geral da Vice-Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da PORTARIA Nº 001/2019-GVG, de 18 
de janeiro de 2019.
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes diárias correspondente 
aos servidores abaixo relacionados para cobrir despesas com viagem a 
serviço da Vice-Governadoria do Estado.
CIDADE: SALINÓPOLIS/PA

Nome Matrícula CPF Período Diárias
CB PM Fabrício Fernando Tavares 

Jucá 54195433 734.816.872-72 21/07/2020 01 (alimentação)

SD PM Kaysser Mosayewysk 
Mendes Vasconcelos 04219325/ 1 935.769.782- 91 21/07/2020 01 (alimentação)

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Carlos Alberto da Silva Alcântara
Diretor Geral
PORTARIA Nº 124/2020-GVG  DE 04 DE AGOSTO DE 2020.
Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5810, de 24 de janeiro de 1994
O Diretor Geral da Vice-Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da PORTARIA Nº 001/2019-GVG, de 18 
de janeiro de 2019.


